
 
INDICAÇÃO Nº 016/2025 

Vereador Victor Willian Silveira  

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem indicar ao Excelentíssimo 

Senhor Luís Carlos Pancoti, Prefeito Municipal de Ibatiba, que seja tomada a seguinte providência: 

Solicitação: Que seja realizado o reflorestamento do Horto Municipal de Ibatiba com espécies 
exclusivamente nativas da Mata Atlântica, preferencialmente frutíferas. 

Justificativa: 

A presente indicação tem como objetivo promover a recuperação ambiental, o fortalecimento da 
biodiversidade local e a valorização ecológica do Horto Municipal, por meio do plantio de espécies 
nativas da Mata Atlântica, bioma predominante da região de Ibatiba. 

A escolha por espécies frutíferas nativas contribui diretamente para a alimentação da fauna 
silvestre, em especial aves, insetos e pequenos mamíferos, além de incentivar práticas de educação 
ambiental, lazer e convivência comunitária no espaço verde. 

Entre as espécies recomendadas para o reflorestamento, destacam-se: 

 Jabuticabeira (Plinia cauliflora) 

 Pitangueira (Eugenia uniflora) 

 Araçazeiro (Psidium cattleianum) 

 Ipê-roxo (Handroanthus impetiginosus) 

 Goiabeira (Psidium guajava) 

 Embaúba (Cecropia pachystachya) 

 Pau-brasil (Paubrasilia echinata) 

Além dos benefícios ecológicos, o reflorestamento com espécies adequadas pode transformar o horto 
em um espaço de referência para projetos educativos, pesquisas escolares, atividades de lazer 
sustentável e turismo ecológico. 

Por fim, a medida contribui para o cumprimento de compromissos ambientais municipais e regionais, 
colaborando com ações de combate à crise climática, à degradação do solo e à perda de 
biodiversidade. 

Diante da relevância da presente proposta, conto com o apoio dos nobres pares e o acolhimento do 
Poder Executivo para a sua execução. 

 

 

Plenário Éden Faustino Bernardo, 22 de Maio de 2025. 

 

 

Victor Willian Silveira  

Vereador(a) 

Câmara Municipal de Ibatiba 
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